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DECRETO Nº 5.823/2020 

 
DECRETO Nº 5.823/2020, 24 de março de 2020. 

 
Concede Promoção a Servidores 
Efetivos. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam Promovidos os Servidores Efetivos, nos níveis 

especificados abaixo, com amparo na Lei nº 623/2007, Capítulo 
III, conforme segue: 

 

Matricula Nome Cargo  Do 
Nível 

Para 
o 
Nível 

1438/9 Ana Paula 
Alegretti 

Nutricionista 44 45 

1909/7 Elaine Cristina M. 
de Paula Vargas 

Técnico em 
Enfermagem 

34 35 

176/7 Elaine Regina 
Fabrini Rieger 

Técnico 
Administrativo 

52 53 

1633/0 Jacó Ferreira da 
Rocha 

Mecânico 33 34 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

TERÇA-FEIRA, 24/03/2020                                ANO: X Nº: 2396 EDIÇÃO DE HOJE: 45 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 2 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Juraci Gallon.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

1456/7 Jane Maria 
Bresolin 

Psicólogo 43 44 

1461/3 Michele C. da 
Silva Jankowski 

Auxiliar 
Administrativo 

24 25 

 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir de março de 

2020, devendo o Departamento de Recursos Humanos, efetuar 
as anotações na Ficha Funcional de cada servidor. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul - PR, 24 de março de 
2020. 

 
     
   

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE PSS Nº 014/2020 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
014/2020, de 24 de março de 2020. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  

 
TORNA PÚBLICO: 

  
I - A convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, conforme relacionado abaixo, os quais deverão 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426 - Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados a partir da publicação deste, munidos da 
documentação necessária de conformidade com o Edital nº 
004/2019, para preenchimento de vaga a ser contratado em 
regime da CLT, conforme segue: 
 
 
 
 
II - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos 

seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 

3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 

emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 

decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 

empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 

horário disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 

pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 

nos 5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exames complementares: Hemograma completo, Anti HCV, 

Anti HBS, Anti HBC e HBS Ag. 

 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, 24 de março de 2020. 
                          
 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE PSS Nº 015/2020 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

015/2020 
Publicação 001/2020 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
visando a contratação de pessoal por prazo determinado, para 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

5º Suzana da Rocha 

Técnico em 

Enfermagem 

6º 

Adriana Graciano 

Satil 

Técnico em 

Enfermagem 
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atender necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, em regime celetista de trabalho, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, amparado pelo inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, Inciso X do artigo 139 da Lei Orgânica do 
Município de Céu Azul, na Lei Municipal nº 851/2009, de 15 de 
abril de 2009 e alterações, Lei Municipal nº 2.134/2020 de 23 de 
março de 2020 e Lei Municipal n° 2.135/2020, torna público a 
realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, que será 
regido pelas normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DAS INCRIÇÕES 
 
1.1 – Ficam abertas as inscrições para os cargos de Médico, 
Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, no período de 25 a 29 de 
março do corrente ano, das 8h do dia 25 às 23h do dia 29 de 
março de 2020.  
 
1.2 - No ato da inscrição, o candidato deverá preencher a 
Planilha com Critérios para obter Nota e a Ficha de Inscrição, 
constantes nos anexos IV e V deste edital, os quais deverão ser 
encaminhados para o e-mail pessoalceuazul2@gmail.com, de 
forma legível, juntamente com a documentação abaixo listada, a 
qual será considerada para pontuação, não sendo possível 
incluir ou retirar nenhum documento após a inscrição. 
 
a) Cédula de Identidade – RG (frente e verso); 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Comprovante de inscrição profissional no Conselho Regional 
de Medicina do Paraná ou Conselho Regional de Enfermagem 
(de acordo com o cargo escolhido); 
d) Documentos comprobatórios dos itens utilizados para se 
obter a nota - Diploma da 
graduação, Certificado de conclusão de Residência Médica, 
Título de Especialista com registro no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná, Certificado de Conclusão de 
Mestrado/Doutorado (todos frente e verso); 
e) Diploma da graduação solicitada para o cargo (frente e verso). 
 
1.3 – As inscrições serão recebidas e analisadas pelos membros 
da Comissão do Processo Seletivo instituída pela Portaria nº 
045/2020. 
 
1.4 – Serão enviadas confirmação de recebimento das 
inscrições para o e-mail do remetente. 
 
 
2 – DAS VAGAS/REQUISITOS/CARGA HORÁRIA 
 

Vagas Função Carga 
Horária 
Seman
al 

Escolarida
de 

Venciment
os 

02+CR
* 

Médico 20 
horas 

Superior 
Completo 

R$ 
6.336,00 

01+CR
* 

Enfermeiro 40 
horas 

Superior 
Completo 

R$ 
2.992,39 

CR* Técnico  
de 
Enfermage
m 

40 
horas 

Técnico em 
Enfermage
m 

R$ 
2.272,16 

*CR – Cadastro de reserva 
 

3 – DA VALIDADE 
 
3.1 – O contrato inicial terá prazo de até 6 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado de acordo com a necessidade da Secretaria.  
 
3.2 – O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este 
Edital, terá validade de 12 meses a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
 
4 – DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 – Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei, maior de 18 
(dezoito) anos e no máximo 59 anos, em razão da 
potencialidade do grupo de risco, para o enfrentamento do 
coronavírus; 
4.2 – Quando do sexo masculino, haver cumprido com as 
obrigações do Serviço Militar;  
4.3 – Não registrar antecedentes criminais impeditivos do 
exercício da função pública;  
4.4 – Estar em gozo de seus direitos políticos; 
4.5 – Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
4.6 – Apresentar comprovante de residência atual (máximo de 3 
meses); 
4.7 – Possuir a graduação completa exigida para o cargo na 
época da contratação temporária; 
4.8 – Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício das funções, que 
competem ao emprego a que concorre; 
4.9 – Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade 
por prática de atos desabonadores, e dela não ter sido demitido 
ou exonerado por justa causa. 
 
 
5 – DAS FASES DO PROCESSO 
 
O Presente Processo Seletivo será composto por apenas uma 
fase, que consistirá na análise da experiência profissional e da 
titulação apresentada pelos candidatos, conforme especificado 
no presente Edital. 
 
6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1 – O critério de seleção será objetivo, através de experiência 
profissional (valor máximo de 40 pontos) e Títulos (valor máximo 
de 60 pontos) que será aplicada conforme pontuação da tabela 
no Anexo III. 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
mailto:pessoalceuazul2@gmail.com
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6.2 – Considerar-se-á pontuação final, para efeito de 
classificação, o resultado da pontuação total obtida na 
experiência profissional e prova de títulos.  
 
6.3 – Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o 
candidato que: 
6.3.1 – Obtiver maior pontuação no quesito “Experiência 
Profissional”; 
6.3.2 – Apresentar maior pontuação no quesito “Títulos”; 
6.3.3 – Tiver mais idade. 
 
6.4 – Os candidatos classificados em igualdade de condições 
referidos no item 6.3, no ato da admissão deverão comprovar as 
condições referidas e persistindo o empate será procedido 
sorteio pela comissão organizadora do certame. 
 
 
7 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
 
7.1 – A convocação, para admissão do candidato classificado, 
obedecerá à ordem estabelecida quando da homologação do 
Edital, conforme cronograma no Anexo I. 
 
7.2 – Documentos necessários para a contratação: 
a) Atestado médico (exame admissional feito pelo órgão oficial 
de saúde deste Município); 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) original e 
cópia da página com foto, qualificação civil e cópia de todos os 
registros anteriores a contratação; 
c) PIS ou PASEP; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
f) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral; 
g) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
quando do sexo masculino; 
h) Comprovante de residência; 
i) Última Declaração do Imposto de Renda ou, se isento, efetuar 
declaração de isenção em formulário próprio; 
j) Comprovante de registro no Órgão de Classe; 
k) Cartão de vacina atualizado; 
l) Certidão de casamento ou de nascimento se solteiro 
m) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos /dependentes; 
n) Cópia do RG e CPF, dos filhos /dependentes; 
o) Cartão de vacina dos filhos/dependentes até 6 anos 
p) Cópia do RG e CPF do cônjuge, quando casado legalmente. 
q) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal 
de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos termos 
do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal;  
r) Comprovante de escolaridade; 
s) Uma foto 3 X 4 (colorida e atual); 
t) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidos pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
 
7.3 – O candidato que recusar a contratação, não entregar 
documentação ou, se consultado e contratado, deixar de 

comparecer ao serviço público e iniciar suas funções e 
atividades, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 
 
7.4 – A não comprovação, através da apresentação da 
documentação hábil de que o candidato possui os requisitos e 
habilitação exigida para a inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, quando da convocação, implicarão na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerados 
nulos todos os atos praticados em seu favor. 
 
7.5 – Efetivada a contratação, a remuneração devida será 
aquela em vigor na época da admissão. 
 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
8.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado 
por necessidade de contratação temporária de servidores a fim 
de suprir a demanda da Secretaria de Saúde, em virtude da 
“Situação de Emergência”, declarada pelo Decreto Municipal n° 
5.815/2020, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia 
da COVID-19, bem como a infestação pelo mosquito “Aedes 
aegypti”, Decreto Estadual n° 4.230/20 e Lei Federal n° 
13.979/20. Cabendo à Administração o direito de convocar os 
candidatos selecionados, observados a ordem de classificação 
final e obedecido o limite de vagas disponibilizadas, durante o 
prazo de validade deste edital, a exclusivo critério e necessidade 
do serviço público municipal. 
 
8.2 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções constantes do presente Edital. 
 
8.3 – Não será cobrada taxa de inscrição. 
 
8.4 – A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de 
documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição; 
 
8.5 – A inscrição do candidato importará em anuência implícita 
à sua futura contratação temporária. 
 
8.6 – A aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado 
não implica em obrigatoriedade de contratação, cabendo à 
Administração o direito de aproveitar os candidatos, observada 
a ordem de classificação final, por cargo, obedecido o limite de 
vagas existentes, das que vierem a vagar, e das que forem 
criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste PSS, 
sempre a exclusivo critério e necessidade do serviço público, em 
face de natureza temporária da contratação. 
 
8.7 – O vínculo dos candidatos selecionados e contratados será 
regido pela CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
vinculados à Previdência Social nos termos do §13 do artigo 40 
da Constituição Federal. 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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8.8 – As dúvidas eventualmente existentes em decorrência 
deste Edital e, eventuais casos omissos, serão resolvidos pela 
Comissão designada. 
 
8.9 – Após a publicação dos resultados preliminares, os 
candidatos poderão interpor recurso na data estipulada no 
cronograma em anexo, para a Comissão do Processo Seletivo, 
justificando as razões do recurso e apresentando documentos 
pertinentes. 
 
8.10 – Por se tratar de Processo Seletivo Simplificado com 
urgência para admissão dos candidatos necessários ao serviço 
público o recurso constante do item 9 será em única instância. 
 
8.11 – As atribuições para os cargos ora disponibilizados, para 
fins de atendimento ao Princípio da Impessoalidade, são as 
mesmas previstas Anexo II. 
 
8.12 – Faz parte do presente Edital: 
 
Anexo I – Cronograma; 
Anexo II – Descritivo das Atribuições dos cargos; 
Anexo III – Grade de Pontuação dos Títulos; 
Anexo IV – Ficha de inscrição;  
Anexo V – Relação de Títulos; 
Anexo VI – Modelo de Formulário para Recurso. 
 
8.13 – Todos os atos deste Certame serão publicados no site 
https://www.ceuazul.pr.gov.br/ do Município de Céu Azul. 
 

 
Céu Azul, 24 de março de 2020. 
 
 
 
 
Elaine Regina Fabrini Rieger      Germano Bonamigo 
Presidente da Comissão               Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 

 
CRONOGRAMA 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Atividades Data/Período 

Inscrição e Entrega de 
Títulos 

25 a 29 de março 

Homologação das Inscrições  30 de março 

Resultado Provisório 31 de março 

Prazo para Apresentação de 
Recurso  

01 de abril 

Resultado Final e 
Homologação 

02 de abril 

 
 

ANEXO II 

 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
ENFERMEIRO  

Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em clínicas, 
hospitais, ambulatórios, transportes aéreos, navios, postos de 
saúde e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de 
maior complexidade e prescrevendo ações; coordenam e 
auditam serviços de enfermagem, implementam ações para a 
promoção da saúde junto à comunidade.  
 
Cód. Ocupação: 2235-05 - Enfermeiro  
 
Formação e experiência:  

Para o exercício dessas ocupações é exigido curso superior de 
Enfermagem e registro no COREN. O exercício pleno das 
atividades ocorre após um a dois anos de experiência 
profissional. Para ser um especialista na área, é recomendável 
que o profissional passe, primeiramente, por diferentes 
experiências de trabalho e posteriormente se especialize na 
área escolhida.  
 
ENFERMEIRO organizam ambiente de trabalho, dão 

continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade as boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se com 
pacientes e familiares e com a equipe de saúde. 
 
Carga horária Semanal: 40 horas 
Remuneração: R$2.992,39 
 
 
MÉDICO  

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e 
clientes; implementam ações para promoção da saúde; 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e 
difundem conhecimentos da área médica.  
 
Cód. Ocupação: 2231-15 – Médico – Clínico geral, Médico 

clínico geral, Médico especialista em clínica médica, Médico 
especialista em medicina interna.  
 
Formação e experiência:  

Essas ocupações são exercidas por profissionais com formação 
superior em Medicina, credenciados pelo Conselho Regional de 
Medicina (CRM). O exercício pleno das funções se dá após o 
período de um a dois anos de experiência profissional.  
 
Carga horária Semanal: 40 horas  
Remuneração: R$ 6.336,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
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Desempenham atividades técnicas de enfermagem em 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência 
médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 
ocupacional e outras áreas; prestam assistência ao paciente, 
atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenham tarefas 
de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada 
o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; 
organizam ambiente de trabalho, dão continuidade aos 
plantões. Trabalham em conformidade as boas práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros 
e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se com pacientes e 
familiares e com a equipe de saúde.  
 
Cód. Ocupação: 3222-05 - Técnico de Enfermagem - Técnico 

de enfermagem socorrista, Técnico em hemotransfusão  
 
Formação e experiência: O ingresso nas ocupações técnicas 

requer certificação de competências ou curso técnico em 
enfermagem (nível médio).  
 
Carga horária Semanal: 40 horas  
Remuneração: R$ 2.272,16 

 
 
 

ANEXO III 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
1 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – máximo de 40 pontos  
2 – TÍTULOS – máximo 60 pontos 
 
A avaliação consistirá em uma única etapa com a seguinte 

pontuação para os cargos: 
 
 Enfermeiro 

Experiência Profissional Pontos 

Até 24 meses 10 

De 24 a 36 meses 20 

De 36 a 48 meses 30 

Experiência profissional superior a 48 meses 40 

Títulos Pontos 

Mestrado (Stricto Sensu)* 30 

Especialização (Lato Sensu)* 20 

Participação em cursos de aperfeiçoamento, 
aprofundamento, reciclagem** 5 

 *Na área da saúde. 
**Cursos de aperfeiçoamento, aprofundamento, reciclagem, 
extensão ou congênere, desde que relacionados com o cargo 
para o qual está concorrendo, com carga horária mínima de 40 

horas e datados dos últimos 05 (cinco) anos, contados da data 
do último dia das inscrições – 5 PONTOS POR CERTIFICADO 
(até o máximo de 10 pontos). 
 
 Médico 

Experiência Profissional Pontos 

Até 24 meses 10 

De 24 a 36 meses 20 

De 36 a 48 meses 30 

Experiência profissional superior a 48 meses 40 

Títulos Pontos 

Mestrado (Stricto Sensu)* 30 

Especialização (Lato Sensu)* 20 

Participação em cursos de aperfeiçoamento, 
aprofundamento, reciclagem** 5 

 *Na área da saúde. 
**Cursos de aperfeiçoamento, aprofundamento, reciclagem, 
extensão ou congênere, desde que relacionados com o cargo 
para o qual está concorrendo, com carga horária mínima de 40 
horas e datados dos últimos 05 (cinco) anos, contados da data 
do último dia das inscrições – 5 PONTOS POR CERTIFICADO 
(até o máximo de 10 pontos). 
3 – Como comprovante de experiência profissional será 
considerado: 
A experiência profissional deverá ser comprovada da forma 
descrita abaixo: 
3.1. Certidão de tempo de serviço expedida por órgão 
público. 
3.2. Registro em CTPS. 
 
 
 
 

ANEXO IV 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
 N° Inscrição_______ 
                                                                                                      
(deixar em branco) 
 
 
 
I – CARGO: ________________________________________ 
 
II – DADOS PESSOAIS 
01 – Nome:_________________________________________ 
02 – Endereço:______________________________________ 
03 – Telefone:_______________________________________ 
04 – E-mail:_________________________________________ 
05 – Data de nascimento:______________________________ 
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06 – Estado civil:_____________________________________ 
07 – Sexo: ( ) M ( ) F 
08 – Naturalidade:____________________________________ 
09 – UF:____________________________________________ 
10 – Nome do pai:____________________________________ 
12 – Nome da mãe:___________________________________ 
13 – Identidade:_________Órgão Expedidor:_______________ 
15 – CPF:___________________________________________ 
 

 
III – FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA 
 
01 - Título de Formação Acadêmica (curso superior em nível de 
graduação, reconhecido pelo MEC):_____________________  
 
 
III – TÍTULOS: 
 
Especialização (Lato Sensu) ___________________________ 
INSTITUIÇÃO:______________________________________ 
  
Especialização (Lato Sensu) ___________________________ 
INSTITUIÇÃO:______________________________________ 
 
Mestrado (Stricto Sensu) ______________________________ 
INSTITUIÇÃO:______________________________________ 
  

IV – CURSOS E CAPACITAÇÕES NA ÁREA: 
 
Informe, em ordem cronológica regressiva. 
1)Título do Curso: ____________________________________ 
 Instituição que Ministrou: ______________________________ 
 
2) Título do Curso: ___________________________________ 
 Instituição que Ministrou: ______________________________ 
 
V – CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 
 
INFORME, a experiência profissional desenvolvida no exercício 
de atividades que guardem relação com a área de conhecimento 
para a qual se está candidatando. 
 
1) Instituição onde trabalhou: __________________________ 
 Período – de ____/____/____ a ____/____/_____ 
 Funções exercidas (informar principais 
atividades):_________________________________________ 
 __________________________________________________ 
 
2) Instituição onde trabalhou: __________________________ 
 Período – de ____/____/____ a ____/____/_____ 
 Funções exercidas (informar principais 
atividades):_________________________________________ 
 
__________________________________________________
_______________ 

 
3) Instituição onde trabalhou: __________________________ 
 Período – de ____/____/____ a ____/____/_____ 
 Funções exercidas (informar principais 
atividades):_________________________________________ 
 __________________________________________________ 
 
4) Instituição onde trabalhou: ___________________________ 
 Período – de ____/____/____ a ____/____/_____ 
 Funções exercidas (informar principais 
atividades):_________________________________________ 
 __________________________________________________ 
 
5) Instituição onde trabalhou: _________________________ 
 Período – de ____/____/____ a ____/____/_____ 
 Funções exercidas (informar principais 
atividades):_________________________________________ 
 __________________________________________________ 
 
ANEXAR CÓPIA ESCANEADAS E LEGÍVEIS DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS 
ELEMENTOS DECLARADOS. 
 
DATA:_____ /_____/_________   
 
_________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 

ANEXO V 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
Nome do candidato:__________________________________ 
  
Cargo: _____________________________________________ 
 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos a serem Preenchidos 
pelo Candidato 

Deixar 

em 

branco 

Nº  Histórico/Resumo 
Quant./ 

Nº 

Horas 

 
Pontuação 
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Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos 
destinados ao candidato, entregar este formulário, conforme 
Edital. 
 
 
Data:_____/_____/________  
 
__________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 
 

ANEXO VI 

 
FORMULÁRIO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 
 
PARA: Comissão do Processo Seletivo 
 
CANDIDATO:______________________________________  
RG N°_______________________Nº. INSCRIÇÃO________  
ENDEREÇO:______________________________________   
CARGO:__________________________________________  
 
( ) CONTRA RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 
( ) CONTRA RESULTADO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
____ 

 
Obs.: Enviar para o e-mail https://www.ceuazul.pr.gov.br/, o 
recurso será protocolado e reencaminhado, ao e-mail do 
remetente. 
 
 Data:_____/_____/________  
  
 
__________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 
 

LICITAÇÕES 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

JUSTIFICATIVA  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2020 – M.C.A. 

 
 O Município de Céu Azul dispensa a licitação com 
fundamento nos Incisos II e IV do Artigo 24 da Lei Federal nº  
8.666/1993 e suas alterações posteriores. Artigo 4º da Lei 
Federal nº 13.979/2020. Bem como Artigo 12 do Decreto 
Municipal nº 5.815/2020: 

 
Do Objeto: Aquisição de álcool gel 70%, para utilização dos 

servidores da Secretaria da Saúde, durante 
expediente em decorrência do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de Importância 
internacional decorrente de coronavírus. 
Conforme Solicitação Interna nº 235/2020 da 
Secretaria da Saúde. 

 
Da Ocorrência da Situação de Emergência (Justificativa da 
Necessidade da Contratação):  

Tendo em vista as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus - COVID-19. 

Considerando a Lei Nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Considerando que em 11 de março de 2020 a 
Organização Mundial de Saúde –OMS decretou a disseminação 
do novo coronavírus como uma pandemia mundial; 

Considerando que o art. 37 da Constituição Federal de 
1988, inciso XXI, admite a contratação de obras, serviços, 
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compras e alienações com ressalvas em casos especificados na 
legislação; 

Considerando, o Despacho do Presidente da República 
de 18 de março de 2020, com o reconhecimento pelo Congresso 
Nacional, da ocorrência de calamidade pública com, efeitos até 
31 de dezembro de 2020; 

Considerando a Portaria 428 de 19 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas de proteção para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das unidades do 
Ministério da Saúde no Distrito Federal e nos Estados. 

Considerando o Decreto Municipal 5.814/2020, do 
Município de Céu Azul de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
Covid-19. 

Com base no Art. 4º da Lei Nº 13.979, de 6 fevereiro de 
2020, onde, Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

Da Necessidade de pronto atendimento da 
Situação: Tendo em vista que Empresa Limpesul, fornecedora 

através de procedimento licitatório do item, álcool Gel 70%, Ata 
de Registro de Preços nº 135/2019, Pregão nº 60/2019, informou 
que devido a pandemia, não será possível a entrega do item, 
uma vez que a procura é alta, e as indústrias que abastecem as 
distribuidoras estão racionando a entrega.  

Solicitamos a dispensa de licitação, para aquisição do 
item, conforme cotação de preços da Chama Química Industrial 
e Comercio Ltda, EPP, que se disponibilizou a Secretaria de 
Saúde seu estoque para uso dos serviços de saúde, e por estar 
em dia com sua regularidade fiscal.  

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa 
Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, ratifique nossas 
razões e determine a solicitação que ora indicamos, tendo em 
vista que isto, além de respaldado em Lei, respeita todos os 
princípios norteadores da Administração Pública.  

  
Da Fundamentação Legal para Dispensa: 

 Incisos II e IV do Artigo 24 da Lei Federal nº  
8.666/1993 e suas alterações posteriores.  

 Artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020. 

 Artigo 12 do Decreto Municipal nº 5.815/2020 
 
Do Contratado:  
 Chama Química Indústria e Comércio Ltda,  

CNPJ: 01.997.801/0001-36; Endereço: Rod BR 

277, KM 635, Cidade de Céu Azul – PR, CEP: 
85.840-000. 

 
Dos Produtos e Valor da Contratação:  
Item Qtdade Uni. Descrição do produto Marca R$ 

Unitário 
R$ 

Total 

01 400 LT 
Álcool Gel 700% 
antisséptico para mãos  

Dot 
Limp 

12,60 5.040,00 

 
Da compatibilidade do valor de contratação com o valor de 

mercado:  

 Considerando a grande demanda do produto 
decorrente da situação vivenciada no Brasil e no Mundo pela 
Pandemia do Coronavírus, gerando a consequente 
desabastecimento não só dos produtos propriamente dito, mas 
também dos insumos, elevando consideravelmente os custos de 
fabricação, entende-se como compatível o valor do litro do álcool 
gel, diante da não obtenção de retorno das pesquisas de preços 
realizadas. Atendendo ao Parágrafo Terceiro do Art. 4º-E da Lei 
Federal Nº 13.797/2020. 
 
Da forma de pagamento:  

 O pagamento será formalizado em até 30 (trinta) dias 
após entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal, 
mediante depósito em conta bancária do contratado. 
 
Do prazo de execução:  

Diante da relevante necessidade do produto a entrega 
do mesmo deverá ser realizada em uma única vez de forma 
imediata. 
 
Da Dotação Orçamentária:  

 As despesas com a aquisição correção na seguinte 
dotação orçamentária: 
3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 
HIGIEN  
Desdobramento: 2462 
Fonte: 303 Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos  
 
Da Fiscalização: Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria 

de Saúde através de sua equipe técnica. 
Dos Anexos: São anexos deste termo de dispensa: Solicitação 

Interna de Materiais nº 235/2020 da Secretaria de Saúde, 
Acompanhada da justificativa, datada de 23/03/2020, contendo 
os respectivos despachos, contendo parecer jurídico favorável 
no seu verso. Proposta de preços apresentada. 
   
  Céu Azul, 24 de março de 2020. 
 
 
 
 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 
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